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RELATÓRIO CONCLUSIVO (ANÁLISE TÉCNICA DA DEFESA) 
 

Processo nº:  124702/2017 

Assunto: Monitoramento - TAG referente ao contrato nº 034/2012/SECOPA 

Jurisdicionado:  Secretaria de Estado das Cidades – SECID 

Gestor: Sr. WILSON PEREIRA DOS SANTOS 

Relator: Conselheiro Interino LUIZ CARLOS AZEVEDO COSTA PEREIRA 

Equipe de Auditoria: MARA DE CASTILHO VARJÃO ANDRADE PINHEIRO - Auditora 
Público Externo (Supervisora) 
PATRICIA LOPES GRIGGI PEDROSA - Auditora Público Externo 

 
Análise de defesa. Monitoramento do TAG 
referente ao Contrato nº 034/2012/SECOPA  

 

Senhor Secretário, 

 

1. INTRODUÇÃO 

Trata-se de análise de defesa referente ao Relatório de 

Monitoramento do Termo de Ajustamento de Gestão (TAG) atinente ao 

Contrato nº 034/2012/SECOPA, celebrado entre o TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO e o GOVERNO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, visando à adequação dos procedimentos de contratação para a 

conclusão da Supervisão – Gerenciamento de Melhoria Viária nas Travessias 

Urbanas de Cuiabá e Várzea Grande, termo que foi homologado pelo Acórdão 

nº. 3.636/2015 – TP, decisão colegiada exarada no âmbito do Processo nº 

23.582-2/2015.  

O TAG refere-se ao Contrato nº. 34/2012, que teve como objeto a 

Contratação de empresa de engenharia de consultoria para execução de 

supervisão/gerenciamento de Obras de pavimentação asfáltica e de obras de 

arte especial de travessia e mobilidade urbana nos municípios de Cuiabá e 

Várzea Grande/MT, quais sejam: viaduto Dom Orlando Chaves (FEB), complexo 

viário do Tijucal e duplicação da estrada da Guarita. 
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Este instrumento apresenta como compromitentes o TRIBUNAL 

DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e o MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e, na qualidade de 

compromissários, teve o GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO, por 

intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID e pela 

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO – CGE. 

Como interveniente, o Governador do Estado, Excelentíssimo 

Senhor JOSÉ PEDRO TAQUES e a empresa MAIA MELO ENGENHARIA 

LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 08.156.424/0001-51, com sede localizada na 

Rua General Joaquim, nº 136, Ilha do leite, CEP: 50.070-270, Recife-PE, 

denominada COMPROMISSÁRIA/ CONTRATADA. 

Após análise preliminar de monitoramento do TAG, a Equipe 

Técnica da Secex de Obras e Serviços de Engenharia concluiu pelo não 

cumprimento de diversos compromissos firmados no referido Termo de 

Ajustamento de Gestão (Doc. Control-P nº.252733/2017), recomendando a 

citação dos compromissários: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – 

SECID e CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO – CGE e da 

compromissária/contratada MAIA MELO ENGENHARIA LTDA., para querendo, 

exercerem o contraditório e a ampla defesa. 

 

2. DA CITAÇÃO  

No relatório técnico preliminar (doc. nº 252733/2017), a Equipe de 

Auditoria da SECEX Obras e Serviços de Engenharia propôs a citação dos 

compromissários da SECID (Srs. Eduardo Cairo Chiletto e Wilson Pereira dos 

Santos), da CGE (Sr. Ciro Rodolpho Pinto de Arruda Siqueira Gonçalves) e da 

compromissária contratada (Sr. Rogério Giglio).  

Ademais, a Equipe sugeriu dar conhecimento do relatório ao 

Senhor Governador do Estado de Mato Grosso, José Pedro Gonçalves Taques. 
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Ato contínuo, o Relator determinou as seguintes citações, 

concedendo, inicialmente, 15 (quinze) dias de prazo para manifestação: 

Item Interessado Citação 

1 José Pedro Gonçalves Taques (Governador do 
Estado de Mato Grosso) 

Ofício nº 1193/2017 de 20.09.2017(doc. 
nº 267898/2017) 

2 Wilson Pereira dos Santos (Secretário de Estado das 
Cidades de Mato Grosso) 

Ofício nº 1191/2017 de 20.09.2017 (doc. 
nº 267902/2017) 

3 Ciro Rodolpho Pinto de Arruda Siqueira Gonçalves 
(Controlador Geral do Estado de Mato Grosso) 

Ofício nº 1192/2017 de 20.09.2017 (doc. 
nº 267901/2017) 

4 Representante Legal da empresa Maia Melo 
Engenharia LTDA. 

Ofício nº 1190/2017 de 20.09.2017(doc. 
nº 267904/2017) 

 

Em 25.09.2017, o Sr. Wilson Pereira dos Santos protocolizou 

requerimento de prorrogação de prazo por mais 15 (quinze) dias (doc. nº 

270959/2017); o qual foi deferido pelo Relator em 27.09.2017 (doc. nº 

272621/2017). 

Por fim, houve a manifestação dos seguintes citados: 

Item Interessado Resposta 

1 José Pedro Gonçalves Taques (Governador do Estado 
de Mato Grosso) 

Protocolizada neste TCE, em 
27.10.2017, sob nº 321575 D/2017. 

2 Wilson Pereira dos Santos (Secretário de Estado das 
Cidades de Mato Grosso) 

Protocolizada neste TCE, em 
17.10.2017, sob nº 311170 D/2017. 
 

3 Ciro Rodolpho Pinto de Arruda Siqueira Gonçalves 
(Controlador Geral do Estado de Mato Grosso) 

Protocolizada neste TCE, em 
11.10.2017, sob nº 308617 D/2017.  

4 Representante Legal da empresa Maia Melo 
Engenharia LTDA. 

Protocolizada neste TCE, em 
30.11.2017, sob nº 353841 D/2017. 
 

 Todavia, constatou-se que não houve a citação do Sr. Eduardo 

Cairo Chiletto, gestor da SECID no período correspondente a 01.01.2015 a  

20.11.2016. 

Diante do exposto, considerando a necessidade de regularização 

da marcha processual, bem como no intuito de sanar falhas que possam no 

futuro acarretar a nulidade da decisão, foi recomendado, ao Exmo. Conselheiro 

Relator que determinasse a citação do Sr. Eduardo Cairo Chilleto (Doc. Control 

– P nº. 62068/2018). 

Após devidamente citado, o Sr. Eduardo Cairo Chilleto apresentou 

sua manifestação de defesa por meio do doc. Digital nº. 72609/2018. 

Retorna o processo a esta Secretaria de Controle Externo de Obras 

para manifestação conclusiva das defesas apresentadas. 
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3. DOS COMPROMISSOS  
 
3.1  Dos compromissos firmados pela SECID  

A SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID firmou perante 

ao TCE-MT e ao MPC-MT, os compromissos à frente postos, conforme consta na 

Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão celebrado. 

2.1. Fica a SECID obrigada:  
I- Ao pagamento dos serviços necessários para a continuidade 
da supervisão - gerenciamento das obras de melhoria viária nas 
travessias urbanas de Cuiabá e Várzea Grande, conforme 
celebrado em Contrato; 
II – A prorrogar ou retomar a vigência do Instrumento Contratual; 
III - Utilizar deste instrumento para fins de empenho, pagamento 
e compensação de créditos com as multas aplicadas; 
IV - Apresentar Plano de Ação em até 30 (trinta) dias para 
definição dos trâmites a serem percorridos para retomada da 
obra; 
V - A fiscalizar, por meio de Comissão Especial designada e do 
fiscal indicado por Portaria, os serviços de Supervisão - 
Gerenciamento de obras de Melhoria Viária nas Travessias 
Urbanas de Cuiabá e Várzea Grande, podendo contratar 
profissionais habilitados para fiscalizar os serviços, se 
necessário; 
VI - A enviar Relatórios parciais de execução de forma mensal a 
este Tribunal, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, para 
acompanhamento da execução deste Ajuste; 
VII - Enviar as informações pendentes para o sistema GEO-
OBRAS, no prazo de 30 dias, bem como manter atualizados os 
informes no referido sistema, observando fielmente os prazos 
estabelecidos nas normativas do Tribunal de Contas; 
VIII- Suspender todos os processos de aplicação de penalidades 
durante o cumprimento das cláusulas pactuadas no TAG e ao 
final, sobrevindo o cumprimento dos apontamentos e exigências, 
extinguir os processos e multas aplicadas; 
X - Elaborar um cronograma financeiro, para pagamento dos 
reajustamentos contratuais e de medição deste contrato, se 
persistir direito não atendido e/ou não pleiteado, o que será 
enviado a este Tribunal em até 60 (sessenta) dias contados da 
data de assinatura deste instrumento; 
XI – Notificar a contratada para que, com a retomada das 
atividades de supervisão, seja apresentado lotacionograma com 
a equipe técnica necessária para atender as demandas dos 
contratos supervisionados, de forma célere, proporcionando 
agilidade na produção e entrega dos documentos técnicos; 
XII- Exigir que a COMPROMISSÁRIA/CONTRATADA revise seu 
cronograma físico financeiro sempre que houver modificação no 
avanço das obras para o fim de pagamento, o qual deverá se 
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dar de acordo com o ritmo das obras efetivamente executadas e 
supervisionadas. 
 

3.2. Da análise dos compromissos firmados pela SECID  

 

Embora os Compromissários tenham se manifestado em momentos distintos 

e, em separadamente, o conteúdo das alegações é idêntico. Assim, será 

analisada conjuntamente as defesas apresentadas pelos Senhores: 

• Eduardo Cairo Chiletto (ex-Secretário de Estado das Cidades – de 

01.01.2015 a 20.11.2016) 

• Wilson Pereira dos Santos (Secretário de Estado das Cidades – a 

partir de 21.11.2016) 

  

 

3.2.1. Do pagamento dos serviços necessários para a 

continuidade da supervisão – gerenciamento das obras de melhoria viária 

nas travessias urbanas de Cuiabá e Várzea Grande, conforme celebrado 

em Contrato  

Resumo da análise inicial 

Não se constata a apresentação de documentos aptos a comprovar 

o pagamento dos serviços necessários para a continuidade da supervisão, como 

cumprimento da obrigação assumida por meio do inciso I, do item 2.1, da 

Cláusula Segunda, do Termo de Ajustamento de Gestão celebrado perante os 

compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 
 Da defesa  
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Da análise de defesa 

No Sistema Geo Obras TCE/MT, consta a informação de que, por 

meio do contrato nº 034/2012/SECOPA, houve 38 medições a preços iniciais na 

monta de R$ 6.349.416,98.  

Após a homologação e publicação do TAG, foram confeccionadas 

as 35ª, 36ª,37ª e 38ª medições, a seguir: 

Figura 1 – Print da tela de medição do contrato nº 034/2012/SECOPA 
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Sistema Geo Obras TCE/MT (acesso em 06.03.2018) 

 

No entanto, no dia 06.03.2018, mediante consulta no Sistema 

Fiplan (Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado 

de mato Grosso), a equipe da Secex Obras confirmou que não foram pagas as 

37ª e 38ª medições do contrato em epígrafe.  

Das demais medições elaboradas antes da vigência do TAG, não 

foram constatados os pagamentos da décima primeira, décima oitava, vigésima 

segunda, vigésima terceira, vigésima sexta e trigésima segunda medições do 

contrato nº 034/2012/SECOPA. 

Logo, confirma-se que a SECID não cumpriu a obrigação 

assumida por meio do inciso I, do item 2.1, da Cláusula Segunda do Termo 

de Ajustamento de Gestão celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL 

DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

3.2.2. Da prorrogação ou retomada da vigência do Instrumento 

Contratual  

Resumo da análise inicial 

Constata-se que a SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – 

SECID cumpriu o compromisso de prorrogar ou retomar a vigência do 

Contrato nº. 34/2012/SECOPA/SECID, conforme inciso II, do item 2.1, da 

Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão que celebrou perante 
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os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

Da defesa  

O Compromissário não teceu ponderações acerca do inciso II, do 

item 2.1, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão, pois a 

Equipe da Secex Obras e Serviços de Engenharia considerou como cumprida a 

obrigação pela SECID. 

 

Da análise de defesa 

Item sanado no relatório técnico preliminar. 

 

3.2.3. Da utilização deste instrumento para fins de empenho, 

pagamento e compensação de créditos com as multas aplicadas 

 

Resumo da análise inicial 

Não se constata a apresentação de documentos aptos a comprovar 

que o presente TAG tenha sido utilizado para fins de empenho, pagamento e 

compensação de crédito com as multas aplicadas, ou seja, que comprovasse o 

cumprimento, pelos gestores da SECID, da obrigação assumida por meio do 

inciso III, do item 2.1, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão 

celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE 

MATO GROSSO. 

 

Da defesa  
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(...) 

 

 

Ademais, o Compromissário apresentou 2 (duas) notas de 

empenho emitidas pela SECID à Maia Melo Engenharia Ltda., a saber: 

• nº 28101.0003.15.000146-0, de 03.11.2015, no valor de R$ 

218.592,24; e 

• nº 28101.0003.16.00036-5, de 12.04.2016, no valor de R$ 

327.888,34. 

 

Da análise de defesa 

De acordo com as alegações apresentadas pelo Compromissário, 

no decorrer da execução do contrato nº 034/2012/SECOPA/SECID, não foi de 

conhecimento da SECID a existência de multas aplicadas à Contratada, mas que 

os empenhos e pagamentos foram realizados. Diante disso, a Equipe Técnica 

concluiu que o presente TAG não tinha como ser utilizado para fins de empenho, 

pagamento e compensação de crédito com as multas aplicadas. 

Assim sendo, esta Equipe considera que a obrigação assumida 

pelos Gestores da SECID, por meio do inciso III, do item 2.1, da Cláusula 
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Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão, não se aplica, nesse caso, 

aos Compromissários.  

 

3.2.4. Da Apresentação de Plano de Ação em até 30 (trinta) dias 

para definição dos trâmites a serem percorridos para retomada da obra  

 

Resumo da análise inicial 

Deste modo, constata-se que a SECRETARIA DE ESTADO DAS 

CIDADES – SECID cumpriu, mesmo que de maneira intempestiva, o 

compromisso de apresentar de Plano de Ação em até 30 (trinta) dias para 

definição dos trâmites a serem percorridos para retomada da obra, 

conforme inciso IV, do item 2.1, da Cláusula Segunda, do Termo de 

Ajustamento de Gestão pactuado com os compromitentes TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

Da defesa  

Os Defendentes não apresentaram alegações acerca do inciso IV, 

do item 2.1, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão, haja 

vista o cumprimento da presente obrigação por parte da SECID.  

 

Da análise de defesa 

Item sanado no relatório técnico preliminar. 

 

3.2.5. Da fiscalização, por meio de Comissão Especial 

designada e do fiscal indicado por Portaria, dos serviços da supervisora e 

empresa executora da obra de Restauração e Duplicação da Estrada da 

Guarita, podendo contratar profissionais habilitados para fiscalizar a obra, 

se necessário  

Isto posto, constata-se a apresentação de documentos aptos a 

comprovar a fiscalização, por meio de fiscal e Comissão Especial, dos serviços 

de Supervisão - Gerenciamento de obras de Melhoria Viária nas Travessias 
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Urbanas de Cuiabá, cuja obrigação foi assumida por meio do inciso V, do item 

2.1, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão celebrado 

perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO. 

 

Da defesa  

 

 

Da análise de defesa 

Item sanado no relatório técnico preliminar. 

 

3.2.6. Do envio de Relatórios parciais de execução de forma 

mensal a este Tribunal, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, para 

acompanhamento da execução deste Ajuste  

 

Resumo da análise inicial 

Não se constata o cumprimento do compromisso de enviar 

Relatórios parciais de execução de forma mensal a este Tribunal, até o dia 

15 (quinze) do mês subsequente, para acompanhamento da execução 

deste Ajuste pela SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID, 

conforme inciso VI, do item 2.1, da Cláusula Segunda, do Termo de 

Ajustamento de Conduta celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL 

DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

Da defesa  
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Da análise de defesa 

Em que pese as razões da defesa de que não houve cumprimento 

dos prazos nos envios dos relatórios devido ao atraso das empresas em fornecer 

informações essenciais da obra, entende-se que as alegações são infundadas, 

já que o dever de fiscalizar o andamento da obra e emitir as medições é da 
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própria Administração, além do compromisso firmado de emitir os relatórios 

situacionais até o 15º dia do mês subsequente, o qual foi descumprido quando 

do envio dos relatórios: 

Relatório Parcial de Execução Data do envio 

Março/2017 28.04.2017 

Abril/2017 25.05.2017 

Junho/2017 18.07.2017 

Julho/2017 23.08.2017 

 

Além disso, conforme constatado preliminarmente, houve a 

elaboração de um relatório único referente aos meses de junho a agosto/2016 e 

de um outro relatório único referente aos meses de setembro e outubro/2016 que 

evidenciam o descumprimento quanto à periodicidade da obrigação assumida 

no TAG, posteriormente ratificado pelo Defendente.  

Conforme constatado preliminarmente no relatório técnico de 

monitoramento do TAG, houve o desrespeito, por parte da Compromissária, 

quanto à periodicidade e ao envio dos relatórios parciais (situacionais) a 

esta Corte de Contas. 

Diante do exposto, a ratifica-se o descumprimento do 

compromisso firmado no inciso VI, do item 2.1, da Cláusula Segunda, do 

Termo de Ajustamento de Conduta celebrado perante os compromitentes, 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO 

PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

3.2.7. Do envio de informações pendentes para o sistema Geo-

Obras, no prazo de 30 dias, bem como manter atualizados os informes no 

referido sistema, observando fielmente os prazos estabelecidos nas 

normativas do Tribunal de Contas 

Resumo da análise inicial 

Desta maneira, constatou-se que a SECRETARIA DE ESTADO 

DASCIDADES – SECID não cumpriu o compromisso referente ao envio de 

informações pendentes para o sistema Geo-Obras, no prazo de 30 dias, 

bem como o compromisso de manter atualizados os informes no referido 
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sistema, observando fielmente os prazos estabelecidos nas normativas do 

Tribunal de Contas, conforme inciso VII, do item 2.1, da Cláusula Segunda 

do Termo de Ajustamento de Gestão pactuado ante os compromitentes, 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO 

PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

Da defesa  

 

(...) 
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Da análise de defesa 

Ao contrário do que argumenta o Defendente, a inserção das 

planilhas de medições são obrigatórias e devem estar disponibilizadas 30 dias 

após a data final do período de medição, conforme estabelecido no Anexo I da 

Resolução nº. 06/2011 – TCE/MT (mantido no Anexo Único da RN nº 20/2015), 

considerando que a supervisão de obras trata-se de serviço de engenharia e 

considerando que a própria cláusula firmada no TAG faz menção ao 

cumprimento fiel dos prazos estabelecidos nas normativas do TCE/MT. 

 

 

 

Nota-se, em situação diversa, que o 8º termo aditivo ao Contrato nº 

34/2012/SECOPA foi disponibilizado no Sistema Geo Obras TCE/MT 42 dias 

após a sua publicação, sendo o prazo normativo determinado em até 2 dias após 

a publicação do extrato do termo aditivo: 

 

Figura 2 – Print da tela de aditivos ao contrato nº 034/2012/SECOPA 
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Sistema Geo Obras TCE/MT (acesso em 06.03.2018) 

 

Diante do exposto com o compromisso firmado no TAG, em enviar 

as informações pendentes para o Sistema Geo Obras no prazo de 30 dias e da 

ratificação, por parte do Defendente, de que as informações não foram 

encaminhadas no prazo estipulado, confirma-se o descumprimento da cláusula 

pactuada. 

 

Ante o exposto, confirma-se  que a SECRETARIA DE ESTADO 

DAS CIDADES – SECID não cumpriu o compromisso referente ao envio de 

informações pendentes para o sistema Geo-Obras, no prazo de 30 dias, 

bem como o compromisso de manter atualizados os informes no referido 

sistema, observando fielmente os prazos estabelecidos nas normativas do 

Tribunal de Contas, conforme inciso VII, do item 2.1, da Cláusula Segunda 

do Termo de Ajustamento de Gestão pactuado ante os compromitentes, 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO 

PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

3.2.8. Da suspensão de todos os processos de aplicação de penalidades 

durante o cumprimento das cláusulas pactuadas no TAG e ao final, 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ZS83U.Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ZS83U.



 

Página 17 de 63 
Ordem de serviço nº 5548/2018 – Sistema Conex-e TCE/MT 

sobrevindo o cumprimento dos apontamentos e exigências, extinguir os 

processos e multas aplicadas 

 

Resumo da análise inicial 

Ante a ausência de documentos, não se constata o cumprimento 

do compromisso de suspender processo de penalização por inexecução 

parcial do contrato até a conclusão da obra, hipótese em que, sobrevindo 

o recebimento provisório e definitivo dentro do prazo, seria extinto o 

processo de penalização por inexecução parcial do contrato pela 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID, conforme inciso IX, do 

item 2.1, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Conduta 

celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE 

MATO GROSSO. 

 

Da defesa  

 

 

 

Da análise de defesa 
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Consoante declaração prestada pelo Compromissário da SECID, a 

Contratada, no transcurso da execução do contrato nº 34/2012/SECOPA, não foi 

atingida por quaisquer processos de aplicação de penalidades por parte da 

Secretaria de Estado das Cidades. 

Assim sendo, esta Equipe considera que a obrigação assumida 

pelos Gestores da SECID, por meio do inciso VIII, do item 2.1, da Cláusula 

Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão, não se aplica, nesse caso, 

aos Compromissários.  

 

3.2.9. Da elaboração de cronograma financeiro, para 

pagamento dos reajustamentos contratuais e de medição desta obra, se 

persistir direito não atendido, não pleiteado e sobre medição de serviços 

executados, o que será enviado a este Tribunal em até 60 (sessenta) dias, 

contados da data de assinatura deste instrumento 

 

Resumo da análise inicial 

Constata-se o cumprimento do compromisso de elaborar um 

cronograma financeiro para pagamento dos reajustamentos contratuais e de 

medição deste contrato, enviado a este Tribunal em até 60 (sessenta) dias, 

contados da data de assinatura deste instrumento pela SECRETARIA DE 

ESTADO DAS CIDADES – SECID, nos termos do inciso X, do item 2.1, da 

Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão celebrado perante os 

compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

Da defesa  

 

 

Da análise de defesa 

Item sanado no relatório técnico preliminar. 
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3.2.10. Da notificação à contratada para que, com a retomada das 

atividades de supervisão, seja apresentado lotacionograma com a equipe 

técnica necessária para atender às demandas dos contratos 

supervisionados, de forma célere, proporcionando agilidade na produção 

e entrega dos documentos técnicos 

Resumo da análise inicial 

Ante a ausência dos documentos, não se constatou o 

cumprimento do inciso XI, do item 2.1, da Cláusula Segunda, do Termo de 

Ajustamento de Gestão celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, cuja cláusula tratava-se da 

apresentação de um lotacionograma com a equipe que atenderia os contratos 

supervisionados. 

 

Da defesa  

 

 

O Compromissário apresentou a seguinte documentação: 
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Doc. Control p nº 288274/2017 

 

Da análise de defesa 

Conforme mencionado pelo Defendente, foi apresentado o 

lotacionograma com a equipe técnica necessária para atender às demandas dos 

contratos supervisionados. 

 

No Sistema Geo Obras TCE/MT, consta o documento denominado 

“redimensionamento equipe 2015 lotacionograma”, inserido, em 15.07.2016, a 

seguir: 
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 Geo Obras (acesso em 09.03.2018) 

 

Desta maneira, constatou-se o cumprimento do inciso XI, do 

item 2.1, da Cláusula Segunda, do Termo de Ajustamento de Gestão 

celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, cuja cláusula tratava-se da apresentação de um 

lotacionograma com a equipe que atenderia os contratos supervisionados. 

 

3.2.11. Da exigência para que a 

COMPROMISSÁRIA/CONTRATADA revise seu cronograma físico-

financeiro sempre que houver modificação no avanço das obras para o fim 

de pagamento, o qual deverá se dar de acordo com o ritmo das obras 

efetivamente executadas e supervisionadas 

 

  Resumo da análise inicial 
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Constata-se que a SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – 

SECID não cumpriu o compromisso de exigir a revisão do cronograma 

físico financeiro sempre que houvesse modificação no avanço das obras, 

conforme inciso XII, do item 2.1, da Cláusula Segunda do Termo de 

Ajustamento de Gestão pactuado ante os compromitentes, TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

                                                                                                                                                                                                                                  

Da defesa  
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Da análise de defesa 

O Compromissário confirmou que os pagamentos ao Contrato nº 

34/2012/SECOPA foram efetuados diversamente do previsto em cronograma 

físico financeiro, elaborado inicialmente após a retomada das obras 

supervisionadas e ratificou ainda, a falta de envio de um cronograma físico – 

financeiro revisado, em acordo com o ritmo das obras supervisionadas. 

Diante da não apresentação do cronograma físico financeiro 

revisado, assim como diante da não comprovação de que exigiu da contratada 

o documento atualizado, em conformidade com a real situação do andamento e 

pagamento das obras, confirma-se o descumprimento da cláusula pactuada.  

Destarte, constatou-se que a SECRETARIA DE ESTADO DAS 

CIDADES – SECID não cumpriu o compromisso de exigir a revisão do 

cronograma físico financeiro sempre que houvesse modificação no avanço 

das obras, conforme inciso XII, do item 2.1, da Cláusula Segunda do Termo 

de Ajustamento de Gestão pactuado ante os compromitentes, TRIBUNAL DE 
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CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

3.3. Dos compromissos firmados pela EMPRESA MAIA MELO 

ENGENHARIA LTDA: 

 

A CONTRATADA MAIA MELO ENGENHARIA LTDA firmou, 

perante ao TCE - MT e ao MPC - MT, os seguintes compromissos, conforme 

consta na Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão celebrado. 

2.2. Fica a CONTRATADA MAIA MELO ENGENHARIA LTDA 
obrigada: 
I – Executar os serviços faltantes de acordo com o novo 
cronograma apresentado em até 15 (quinze) dias e que fará 
parte deste TAG, após aceito pela COMPROMISSÁRIA/SECID 
e pelo COMPROMITENTE, independentemente de transcrição; 
II – Apresentar as planilhas das obras que estão sob sua 
supervisão em até 15 (quinze) dias, visando a retomada dos 
cronogramas; 
III - Executar pontualmente todos os re-serviços apresentados 
pela SECID e equipe; 
IV - Supervisionar, para as obras de seu escopo o atendimento 
aos apontamentos realizados pela empresa LABORATÓRIO DE 
SISTEMAS ESTRUTURAIS, contratada pela SECOPA, que 
averiguou, para diversas obras, em relatórios técnicos, que a 
qualidade executada não está compatível com o projeto e com 
os normativos técnicos; 
V - A Contratada fica obrigada a corrigir todas as 
inconformidades diagnosticadas e outras que poderão vir a ser 
detectadas nos seus serviços, sendo-lhe garantido ampla defesa 
e contraditório; 
VII – Confeccionar os projetos “As Built”, necessários para 
consolidação de todos os serviços executados e garantir a 
manutenção e durabilidade das obras; 
VIII – Apresentar sem morosidade os relatórios de medições, 
revisões em fase da obra, ensaios tecnológicos e pareceres de 
engenharia. 

 

3.4. Da análise dos compromissos firmados pela MAIA MELO 

ENGENHARIA LTDA.: 

 

Empresa representada pelo engenheiro civil, sr. Éder Leite de 

Brito 
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3.4.1. Da apresentação das planilhas das obras que estão sob 

sua supervisão em até 15 (quinze) dias, visando à retomada dos 

cronogramas. 

 

Resumo da análise inicial 

Ante a ausência de documentos, não se constata o cumprimento 

do compromisso de apresentar as planilhas das obras sob sua supervisão, 

conforme inciso I, do item 2.2, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento 

de Gestão celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

Da defesa 

 

 

Da análise de defesa 

A supervisora assumiu o compromisso de encaminhar as planilhas 

das obras que estão sob sua supervisão em até 15 (quinze) dias, visando à 

retomada dos cronogramas. 

Em nenhum momento após a assinatura do TAG, houve, por parte 

da contratada, o envio dessas planilhas, nem mesmo referente à obra da Estrada 

da Guarita que houve termo de recebimento definitivo. 

De acordo com o Relatório Situacional de março de 2016, 

elaborado pela SECID, as obras supervisionadas pela contratada tiveram suas 

ordens de retomadas: 

Obra Data de retomada 

Complexo Viário do Tijucal 25.11.2015 

Estrada da Guarita 20.07.2015 

Viaduto Dom Orlando Chaves Sem ordem de retomada naquele momento 
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Haja vista a homologação/publicação do TAG que ocorreu em 

01.02.2016, a Contratada deveria ter apresentado as planilhas das obras do 

Complexo Viário do Tijucal e da Estrada da Guarita, em até 15 dias da referida 

data retromencionada, visando a retomada dos cronogramas.  

Diante do exposto, constata-se que a Compromissária Contratada 

não apresentou os documentos exigidos no inciso II, do item 2.2, da Cláusula 

Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão. 

Isto posto, ratifica-se o descumprimento do inciso II, do item 

2.2, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão celebrado 

perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO. 

 

3.4.2. Da necessidade de trazer ao conhecimento deste TAG a 

planilha de ajuste de pagamentos, com respectivo cronograma, contendo 

todos os créditos devidos aos fornecedores e prestadores de serviços que 

tenham sido executados. 

 

Resumo da análise inicial 

Em análise ao processo nº. 235822/2015 que homologou o referido 

TAG, verificou-se que não consta nenhuma informação trazida pela contratada 

referente a esta cláusula, portanto, constatou-se que a empresa 

compromissária/contratada MAIA MELO ENGENHARIA LTDA não cumpriu o 

compromisso de trazer ao conhecimento deste TAG a planilha de ajuste de 

pagamentos, com respectivo cronograma contendo todos os créditos devidos 

aos fornecedores e prestadores de serviços que tenham sido executados, 

conforme inciso II, do item 2.2, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento 

de Gestão pactuado ante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

Da defesa  
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Da análise de defesa 

Este item não se aplica, nesse caso, aos Compromissários, uma 

vez que informam não possuírem dívidas junto a seus fornecedores em face do 

contrato em epígrafe. 

 

3.4.3. Da execução pontual de todos os resserviços 

apresentados pela SECID e equipe 

 

Resumo da análise inicial 

Constata-se o não cumprimento do compromisso da 

CONTRATADA MAIA MELO ENGENHARIA LTDA em executar, de maneira 

pontual, todos os resserviços apresentados pela SECID e equipe, conforme 

dificuldades informadas no relatório situacional encaminhado em fevereiro de 

2016, logo após firmar o TAG, assim como o que desencadeou o 

encerramento do contrato ainda em 2016, antes mesmo da finalização das 

obras que se encontravam sob a supervisão da contratada. 

Diante disso, o III do item 2.2, da Cláusula Segunda do Termo 

de Ajustamento de Gestão celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL 

DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO foi descumprido. 
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Defesa 

 

 

 

 

Da análise de defesa   

No relatório técnico preliminar, a Equipe da Secex de Obras relatou 

sobre as dificuldades encontradas pela SECID nos padrões de serviços de 

supervisão executados, assim como na qualidade dos relatórios apresentados 

pela Supervisora. 

Assim, diferente da alegação da Contratada Maia Melo Engenharia 

Ltda., o padrão dos serviços de supervisão e a qualidade dos relatórios 

apresentados pela  Supervisora foram objeto de diversas reuniões entre a 

fiscalização e a empresa, fato este comprovado na informação encontrada 

no Relatório Situacional de fevereiro de 2016, de autoria da SECID: 

 

 

Relatório Situacional referente a fevereiro de 2016 elaborado pela SECID 
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A empresa supervisora só prestou serviços em campo, até 

maio/2016, ou seja, a execução contratual somente perdurou 5 meses após a 

homologação do TAG.  

Contudo, a vigência contratual foi prorrogada até 31.12.2016,  a fim 

de que a empresa pudesse consolidar o acervo produzido ao longo de toda a 

execução do contrato, ainda assim, em novembro/2016, a SECID constatou “a 

falta de diversas informações” nos relatórios apresentados pela Supervisora: 

 

Relatório Situacional referente a novembro de 2016 elaborado pela SECID 

  Ou seja, a empresa supervisora manteve atuação aquém da 

esperada em relação à execução do contrato nº 34/2012/SECOPA.  

Ante o exposto, ratifica-se a constatação preliminar do não 

cumprimento do compromisso da CONTRATADA MAIA MELO ENGENHARIA 

LTDA em executar, de maneira pontual, todos os resserviços apresentados pela 

SECID e equipe, uma vez que os relatórios da própria Secretaria expuseram as 

dificuldades encontradas perante a contratada para o correto desempenho dos 

serviços e uma vez que a contratada supervisora não trouxe, nos autos, 

documento comprovando a execução de todos os resserviços solicitados pela 

SECID. 

 

Ante o exposto, fica caracterizado o descumprimento do inciso 

III do item 2.2, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão 

celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE 

MATO GROSSO foi descumprido. 

 

3.4.4. Supervisionar, para as obras de seu escopo, o 

atendimento aos apontamentos realizados pela empresa LABORATÓRIO 

DE SISTEMAS ESTRUTURAIS, contratada pela SECOPA, que averiguou, 
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para diversas obras, em relatórios técnicos, que a qualidade executada não 

está compatível com o projeto e com os normativos técnicos. 

 

Resumo da análise inicial 

Ante a ausência de documentos, não se constata o cumprimento 

do compromisso de supervisionar o atendimento aos apontamentos 

realizados pela empresa Laboratório de Sistemas Estruturais, conforme 

inciso IV, do item 2.2, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de 

Gestão celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

Da defesa  

 

 

Da análise de defesa 

De acordo com o e-mail enviado pela SECID, em 11.08.2017, 

foram objetos de laudo técnico emitido pelo Laboratório de Serviços Estruturais 

Ltda. (LSE) as seguintes obras: 

 

 

Todavia, a compromissária contratada não apresentou quaisquer 

documentos que comprovem que houve a supervisão de sua parte, nas obras 
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de seu escopo, quanto ao atendimento dos apontamentos realizados pela 

empresa LABORATÓRIO DE SISTEMAS ESTRUTURAIS, contratada pela 

SECOPA, que averiguou, para diversas obras, em relatórios técnicos, que a 

qualidade executada não está compatível com o projeto e com os normativos 

técnicos. 

Desta maneira, ratifica-se o não cumprimento do compromisso 

firmado pela Compromissária Contratada, conforme inciso IV, do item 2.2, 

da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão celebrado 

perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO. 

 

3.4.5. Da obrigação em corrigir todas as inconformidades 

diagnosticadas e outras que poderão vir a ser detectadas nos seus 

serviços, sendo-lhe garantido ampla defesa e contraditório 

  Resumo da análise inicial 

Conforme o relatório situacional encaminhado pela Secid em 

dezembro de 2016, o contrato foi encerrado, visto que a contratada não prestava 

serviços desde maio de 2016, mesmo com as obras sob sua supervisão em 

andamento, portanto, não se constatou o cumprimento do compromisso de 

corrigir todas as inconformidades diagnosticadas, conforme inciso V, do 

item 2.2, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão 

celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE 

MATO GROSSO. 

 

Da defesa 
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Da análise de defesa 

Conforme mencionado no relatório situacional elaborado pela 

SECID, em fevereiro de 2016, a supervisora Maia Melo Engenharia foi 

questionada por diversas vezes pela Contratada devido a dificuldades quanto 

ao padrão de serviços ao padrão dos serviços de supervisão executados e 

quanto à qualidade dos relatórios apresentados, a seguir: 

 

Constata-se que a execução e vigência do contrato nº 

34/2012/SECOPA foram respectivamente até 15.06.2016 e 31.12.2016, não 

sendo mais interessante para a Contratante continuar com os serviços da 

empresa supervisora, muito embora alguns dos contratos supervisionados 

continuassem em execução contratual. 

Assim sendo, concluiu-se que a Compromissária Contratada não 

cumpriu o compromisso de corrigir todas as inconformidades 

diagnosticadas, conforme inciso V, do item 2.2, da Cláusula Segunda do 

Termo de Ajustamento de Gestão celebrado perante os compromitentes, 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO 

PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

3.4.6. Da obrigação de confeccionar os projetos “As Built”, 

necessários para consolidação de todos os serviços executados e garantir 

a manutenção e durabilidade das obras 

Resumo da análise inicial 

Não se constatou o cumprimento do compromisso de confeccionar 

os projetos “as built”, conforme inciso VI, do item 2.2, da Cláusula Segunda do 

Termo de Ajustamento de Gestão celebrado perante os compromitentes, 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO 

PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

Da defesa  
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Da análise de defesa 

 

Haja vista a declaração da Compromissária Contratada de que não 

confeccionou os projetos “as built”, necessários para consolidação de todos os 

serviços executados e garantir a manutenção e durabilidade das obras,  ratifica-

se a constatação do não cumprimento do compromisso firmado no inciso 

VII, do item 2.2, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão 

celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE 

MATO GROSSO. 

 

3.4.7. Da supervisão com elaboração de laudos, controles 

tecnológicos e acompanhamento técnico especializado no canteiro das 

obras sob sua supervisão/gerenciamento. 

Resumo da análise inicial 

Não se constatou o cumprimento do compromisso de supervisionar 

de forma adequada, com elaboração de laudos, controles tecnológicos e 

acompanhamento técnico especializado no canteiro de obras, conforme inciso 

VIII, do item 2.2, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão 

celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
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DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE 

MATO GROSSO. 

 

Da defesa 

 

 

 

Da análise de defesa 

Apesar das justificativas, a empresa reconhece que descontinuou 

seus serviços, deixando de elaborar de laudos, realizar controles tecnológicos e 

prestar acompanhamento técnico especializado no canteiro de obras, após a 

celebração do TAG. 

Item não cumprido. 

 

3.4.8. Apresentar, sem morosidade, os relatórios de medições, 

revisões em fase da obra, ensaios tecnológicos e pareceres de engenharia. 

 

Resumo da análise inicial 

A Secid optou pelo encerramento do contrato, tendo em vista os 

problemas iniciais com a qualidade dos relatórios e a data de expiração do prazo 

de vigência, já prorrogado até dezembro/2016 em função da morosidade da 

empresa supervisora em compilar e apresentar todo o acervo produzido. 
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Cabe ressaltar que após maio/2016, a empresa não mais 

prestou serviços nas obras a serem supervisionadas, sendo o contrato nº. 

34/2012 encerrado em dezembro/2016. 

Em tempo, destacamos que a supervisão objeto do Contrato nº 

34/2012 englobava as obras referentes aos objetos dos Contratos nºs. 20/2012 

(Estrada da Guarita), 042/2012 (Complexo Viário Tijucal) e 049/2013 (Viaduto 

Dom Orlando Chaves). Assim, muito embora o Contrato nº. 34/2012 tenha sido 

considerado como encerrado, pela SECID, em razão do prazo de vigência do 

contrato ter se esgotado (31.12.2016), algumas das obras supervisionadas 

ainda se encontravam em andamento. 

Dessa forma, verificou-se que, ainda que todas as informações 

solicitadas à contratada fossem condicionantes para o processamento de 

medições, aditivos, reajustamentos, etc, dos contratos sob a supervisão da 

empresa Maia Melo Engenharia Ltda, não houve a apresentação de todos os 

documentos necessários ao adimplemento de suas obrigações contratuais. 

Diante do exposto, não se constatou o cumprimento do 

compromisso do inciso VIII, do item 2.2, da Cláusula Segunda do Termo de 

Ajustamento de Gestão celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

 

Da Defesa  

 

 

Da análise de defesa 
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Conforme o 8º Termo Aditivo ao Contrato nº 34/2012/SECOPA 

firmado em 15.04.2016, a empresa Maia Melo Engenharia LTDA. teve o 

acréscimo de 60 dias no prazo de execução contratual. 

Em tempo, destacamos que o objeto do Contrato nº 34/2012 

englobava as obras referentes aos objetos dos Contratos nºs. 20/2012 (Estrada 

da Guarita), 042/2012 (Complexo Viário Tijucal) e 049/2013 (Viaduto Dom 

Orlando Chaves).  

Assim, muito embora o Contrato nº. 34/2012 tenha encerrado 

sua execução, em maio de 2016, as obras abrangidas pelos contratos nos 

042/2012 e 049/2012 encontravam-se em andamento, conforme comprova-se 

a seguir: 

Figura 2 – Print das telas dos contratos nos 042 e 049/2012/SECOPA 

 

 

Sistema Geo Obras TCE/MT (acesso em 06.03.2018) 

Assim sendo, os Contratos nos 042 e 049/2012/SECOPA  

prosseguiram suas execuções desprovidas do acompanhamento contratual 

(relatórios de medições, revisões em fase da obra, ensaios tecnológicos e 

pareceres de engenharia) por parte da Supervisora.  

Ademais, a Maia Melo Engenharia LTDA.  não apresentou nenhum 

documento necessário ao adimplemento de suas obrigações contratuais 

compreendidas no inciso VII, item 2.2, da Cláusula Segunda do Termo de 

Ajustamento de Gestão. 
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Ante o exposto, ratifica-se o não cumprimento do 

compromisso pela Compromissária Contratada “de apresentar sem 

morosidade os relatórios de medições, revisões em fase da obra, ensaios 

tecnológicos e pareceres de engenharia”, esculpido no inciso VIII, do item 

2.2, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão celebrado 

perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO e 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

 

3.5. Dos compromissos firmados pela CONTROLADORIA 

GERAL DO ESTADO  

A CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO firmou, perante ao 

TCE - MT e ao MPC - MT, os seguintes compromissos, conforme consta na 

Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão celebrado. 

2.3. Fica a CGE obrigada a:  
I – monitorar os pagamentos efetuados pela administração 
estadual à compromissária/contratada;  
II – acompanhar o cumprimento dos prazos e das cláusulas 
estabelecidas neste instrumento, bem como realizar 
controle da execução das obras e da supervisão, 
decorrentes do objeto contratual;  
III – notificar o Secretário de Estado de Cidades, sobre 
irregularidades e ilegalidades detectadas, relatando as 
medidas a serem adotadas pela administração, visando o 
atendimento dos compromissos aqui firmados;  
IV – dar ciência ao Tribunal de Contas sobre 
irregularidades e ilegalidades detectadas durante a 
execução do TAG, nos termos do art. 6º da Resolução 
Normativa nº 33/2012 do TCE/MT;  
V– emitir relatório mensal acerca do objeto do presente 
Termo de Ajustamento, o qual deverá ser encaminhado a 
esta Corte de Contas até o dia dez do mês subsequente. 

 

3.5.1. Da análise dos compromissos firmados pela 

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO  

 

Representada pelo Senhor: 

• Ciro Rodolpho Pinto de Arruda Siqueira Gonçalves (Secretário 

Controlador Geral do Estado -  a partir de 01.01.2015) 
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Resumo da análise inicial 

Não se constatou a existência de documentos que comprovem que 

a compromissária CGE tenha cumprido os compromissos pactuados no TAG em 

análise. 

Isto posto, ante a ausência de documentos, não se constatou o 

cumprimento dos compromissos pactuados pela compromissária 

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO - CGE, conforme incisos I a V, do item 

2.3, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão celebrado 

perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO. 

 

Da defesa  

O compromissário responsável pela CGE iniciou com as seguintes 

alegações: 
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Quanto ao cumprimento do inciso I, item 2.3 da cláusula 

segunda do TAG, qual seja o monitoramento dos pagamentos efetuados 

pela administração estadual à compromissária/contratada, o Secretário 

Controlador Geral do Estado informou:  

(..) 

 

 

(...) 
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Da análise de defesa  

 
A partir da homologação e publicação deste TAG, a SECID efetuou, 

à compromissária/contratada, os seguintes pagamentos ao contrato nº 

34/2012/SECOPA, a saber: 
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Tabela 1: Pagamentos efetuados pela SECID ao contrato nº 34/2012/SECOPA (medições a 

preços iniciais) 

PAGAMENTOS – FIPLAN  

DATA MEDIÇÃO VALOR R$ 

16.03.2016 27 204.491,47 

08.03.2016 28 203.208,65 

08.03.2016 29 203.208,65 

19.05.2016 30 176.808,75 

19.05.2016 31 132.346,24 

21.06.2016 33 42.984,54 

06.06.2016 34 62.624,02 

06.06.2016 35 93.569,01 

06.06.2016 36 109.296,12 
FIPLAN (acesso em 07.03.2018) 

 

Tabela 2: Pagamentos efetuados pela SECID ao contrato nº 34/2012/SECOPA (medições 

de reajustes de preços) 

PAGAMENTOS - FIPLAN 

DATA  HISTÓRICO VALOR R$ 

15.04.2016 
Referente a reajustamentos da 27ª a 31ª medição 
do contrato nº 034/2012/SECOPA 126.600,77 

14.06.2016 
Referente reajustamento da 32ª medição do 
contrato 034/2012/SECOPA/SECID 10.301,10 

16.08.2016 

Reajustamento das medições 20 a 25 dos serviços 
de supervisão e gerenciamento de obras de 
pavimentação e de arte especial, conforme contrato 
nº 034/2012 194.398,22 

19.09.2016 

Referente reajuste da 37ª medição dos serviços de 
supervisão e gerenciamento de obras de arte 
especiais e pavimentação urbana, conforme 
contrato nº 034/2012 29.984,29 

06.03.2017 

Referente reajustamento das medições nº 26, 33, 
34, 35 e 36 do contrato nº 
034/2012/SECOPA/SECID 121.871,19 

FIPLAN (acesso em 07.03.2018) 

 

Com base na comparação do quadro referente ao monitoramento 

dos pagamentos das medições do Contrato nº 34/2012/SECOPA, apresentado 

pela CGE nesta defesa, com a relação de pagamentos constantes nas tabelas 1 

e 2 deste relatório, constata-se que não houve, por parte da Compromissária 

CGE, o monitoramento dos seguintes pagamentos realizados por meio do 

FIPLAN ao referido Contrato, a saber: 
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Tabela 3: Pagamentos efetuados pela SECID ao contrato nº 34/2012/SECOPA desprovidos 

de monitoramento por parte da CGE 

DATA HISTÓRICO VALOR R$ 

16.03.2016 27ª medição 204.491,47 

08.03.2016 28ª medição 203.208,65 

08.03.2016 29ª medição 203.208,65 

15.04.2016 reajuste de preços da 27ª, 28ª, 29ª e 30  medição 126.600,771 
 

Nesse sentido, denota-se que a CGE não atuou de forma 

tempestiva, pois não monitorou os processos de pagamentos, portanto em 

desconformidade ao acordado no TAG em análise. 

 

Ante o exposto, ratifica-se o não cumprimento pela 

Compromissária/CGE do inciso I, item 2.3 da cláusula segunda do TAG 

celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE 

MATO GROSSO. 

 

Quanto ao cumprimento do inciso II, item 2.3 da cláusula 

segunda do TAG, qual seja o acompanhamento do cumprimento dos 

prazos e das cláusulas estabelecidas neste instrumento, bem como realizar 

controle da execução das obras e da supervisão, decorrentes do objeto 

contratual, o Secretário Controlador Geral do Estado informou:  

 

                                            
1 Valor com a inclusão do reajuste da 31ª medição 
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Da análise de defesa  

A partir da homologação e publicação do Termo de Ajustamento de 

Gestão em análise, o Contrato nº 34/2012/SECOPA foi objeto de mais 4 (quatro) 

alterações contratuais, as quais se processaram por meio dos 8º, 9º, 10º e 11º 

Termos Aditivos, respectivamente: 

Figura 3: Relação dos termos aditivos formalizados por meio do contrato nº 

34/2012/SECOPA após a  homologação/publicação do TAG 

 

Geo Obras (acesso em 13.03.2018) 

Com base na comparação do quadro referente ao monitoramento 

dos pleitos de aditivos de prazos relacionados ao Contrato nº 34/2012/SECOPA 

apresentado pela CGE nesta defesa, com a relação dos termos aditivos 

constantes na Figura 3 deste relatório, constata-se que não houve, por parte 

da Compromissária CGE, o monitoramento dos seguintes pleitos de aditivo 

contratual, a seguir: 

 

Tabela 4: Termos aditivos ao contrato nº 34/2012/SECOPA formalizados pela SECID 

desprovidos de monitoramento por parte da CGE 

Termo Aditivo Assinatura Histórico 

9º   30.06.2016  acréscimo de 120 dias na vigência 

10º   07.11.2016  acréscimo de 54 dias na vigência 

11º    29.12.2016  decréscimo do valor de R$ 2.377,18  
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Ante o exposto, ratifica-se o não cumprimento pela 

Compromissária/CGE do inciso II, item 2.3 da cláusula segunda do TAG 

celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE 

MATO GROSSO. 

 

Quanto ao cumprimento do inciso III, item 2.3 da cláusula 

segunda do TAG, qual seja notificar o Secretário de Estado das Cidades, 

sobre irregularidades e ilegalidades detectadas, relatando as medidas a 

serem adotadas pela administração, visando ao atendimento dos 

compromissos aqui firmados, o Secretário Controlador Geral do Estado 

informou:  
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Da análise de defesa 

Diante das situações acima relatadas, constata-se que houve 

comprovação, por parte da CGE, da notificação do Secretário de Estado de 

Cidades. 

Entretanto, faz-se oportuno frisar que o controle realizado pela 

Controladoria Geral do Estado, por meio do Canal -“Pergunte à CGE”-  a fim de 

verificar o atendimento dos presentes incisos do TAG, ocorreu mediante 

iniciativa da parte interessada (SECID), ou seja, tratou-se de controle 

provocado, quando se esperava da CGE um controle de ofício, haja vista a 

importância do instrumento formalizado por este Órgão.  

 

Ante o exposto, constata-se o cumprimento pela 

Compromissária/CGE de “notificar o Secretário de Estado das Cidades, sobre 

irregularidades e ilegalidades detectadas, relatando as medidas a serem 

adotadas pela Administração, visando o atendimento dos compromissos aqui 
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firmados”, compromisso esculpido no inciso III, item 2.3 da cláusula segunda do 

TAG celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

No que tange ao cumprimento do inciso IV, item 2.3 da cláusula 

segunda do TAG, qual seja dar ciência ao Tribunal de Contas sobre 

irregularidades e ilegalidades detectadas durante a execução do TAG, nos 

termos do art. 6º da Resolução Normativa nº 33/2012 do TCE/MT, o 

Secretário Controlador Geral do Estado informou: 

(...) 

 

 

 

 

Da análise de defesa 
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Diante da própria alegação da Compromissária/CGE de que não 

ocorreu ciência formal ao TCE das ilegalidades e irregularidades 

detectadas na execução do TAG, constata-se o não cumprimento pela 

Compromissária/CGE do inciso IV, item 2.3 da cláusula segunda do TAG 

celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE 

MATO GROSSO. 

 

Por fim, em que pese o cumprimento do inciso V, item 2.3 da 

cláusula segunda do TAG, qual seja emitir relatório mensal acerca do 

objeto do presente Termo de Ajustamento, o qual deveria ser encaminhado 

a esta Corte de Contas até o dia dez do mês subsequente, o Secretário 

Controlador Geral do Estado, em suma, afirmou: 

 

 

Da análise de defesa 

 

Diante da própria confirmação da Compromissária/CGE de que 

não foi formalizado o relatório mensal de acompanhamento, constata-se o 

não cumprimento pela Compromissária/CGE do inciso V, item 2.3 da 

cláusula segunda do TAG celebrado perante os compromitentes, 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO 

PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

3.6. Da manifestação do Senhor Governador, José Pedro 

Gonçalves Taques 

As providências quanto à manifestação acerca do relatório de 

monitoramento ao TAG foram, por ordem do Governador, tomadas pela 
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Procuradoria Geral do Estado (PGE) que asseverou, em suma, que a atuação 

do Chefe do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso no Termo de 

Ajustamento de Gestão, deu-se, tão somente, como interveniente no processo, 

não sendo o mesmo efetivamente responsável pelo cumprimento das obrigações 

ali elencadas. 

Consoante a PGE, a responsabilidade do Exmo. Governador do 

Estado é apenas em virtude dos atos de governo, como supervisor geral das 

políticas públicas, não realizando diretamente atos de gestão. À vista disso, na 

sua opinião a Secretaria de Estado das Cidades e a Controladoria Geral do 

Estado são os principais órgãos executores das cláusulas pactuadas, recaindo 

sob seus representantes a responsabilização pelos atos delas decorrentes. 

Diante disso, a PGE afirmou ser incabível a assunção de 

obrigação, neste TAG, pelo Exmo. Sr. Governador Pedro Taques. 

Em sua conclusão, a Procuradoria Geral do Estado observou que 

o processo de monitoramento foi encaminhado ao Chefe do Poder Executivo 

Estadual, tão somente para conhecimento do relatório, tendo em vista ser 

interveniente da relação e gestor interessado no objeto do TAG. 

Por fim, por meio do Despacho exarado, em 25 de outubro de 2017, 

no protocolo nº 533365/2017, o Senhor Governador Pedro Taques, determinou 

à SECID e à CGE,  a apresentação tempestiva e adequada relativa a todos 

os achados do Relatório Técnico de Auditoria, além das cautelas a fim de 

cumprirem o TAG. 

 

3.6.1. Da análise da manifestação do Senhor Governador 

Assiste razão ao Senhor Governador, tendo em vista que o mesmo 

foi chamado aos autos, por representar a figura do Interveniente do presente 

Termo de Ajustamento de Gestão.  

 

4. DA ADESÃO AO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 

INSTITUCIONAL INTEGRADO 
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De acordo com a Cláusula Quarta, a SECID deveria no prazo de 

15 dias, a contar da data de celebração do TAG em análise, aderir ao Programa 

de Desenvolvimento Institucional Integrado - PDI deste Tribunal de Contas. 

 

4.1. Da análise do compromisso firmado pela SECID 

Representada pelo Senhor: 

• Wilson Pereira dos Santos (Secretário de Estado das Cidades – a 

partir de 21.11.2016) 

  

Resumo da análise inicial 

Não se constatou a adesão da Secretaria de Estado das Cidades - 

SECID ao PDI, logo, a SECID não cumpriu o compromisso estatuído pela 

Cláusula Quarta, do Termo de Ajustamento de Gestão celebrado perante os 

compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

Da defesa  

 

 

Da análise de defesa 
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As alegações apresentadas pelo Compromissário só ratificam a 

constatação preliminar da Equipe Técnica da SECEX Obras e Serviços de 

Engenharia desta Corte de Contas, qual seja, a não adesão, por parte da SECID, 

no prazo de 15 dias, a contar da data de celebração do TAG em análise, ao 

Programa de Desenvolvimento Institucional Integrado - PDI deste Tribunal de 

Contas. 

Logo, ratifica-se que a SECID não cumpriu o compromisso 

estatuído pela Cláusula Quarta, do Termo de Ajustamento de Gestão 

celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE 

MATO GROSSO. 

 

 

5. CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Após análise de defesa ao Relatório de Monitoramento do Termo 

de Ajustamento de Gestão (TAG) atinente ao Contrato nº 34/2012/SECOPA, 

celebrado entre o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e 

o GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO, visando à adequação dos 

procedimentos de contratação para a conclusão da Supervisão – Gerenciamento 

de Melhoria Viária nas Travessias Urbanas de Cuiabá e Várzea Grande, termo 

que foi homologado pelo Acórdão nº. 3.636/2015 – TP, decisão colegiada 

exarada no âmbito do Processo nº 23.582-2/2015, CONFIRMA-SE: 

 
a) o não cumprimento, pela SECRETARIA DE ESTADO DAS 

CIDADES – SECID, representada inicialmente pelo Sr. Eduardo 

Cairo Chiletto, no período de 01.01.2015 a 20.11.2016 e, 

posteriormente pelo Sr. Wilson Pereira dos Santos a partir de 

21.11.2016, dos seguintes compromissos explicitados na 

Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão:  

[...] 

I- Ao pagamento dos serviços necessários para a continuidade 
da supervisão - gerenciamento das obras de melhoria viária nas 
travessias urbanas de Cuiabá e Várzea Grande, conforme 
celebrado em Contrato; 
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[...] 

 
VI - A enviar Relatórios parciais de execução de forma mensal a 
este Tribunal, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, para 
acompanhamento da execução deste Ajuste; 
VII - Enviar as informações pendentes para o sistema GEO-
OBRAS, no prazo de 30 dias, bem como manter atualizados os 
informes no referido sistema, observando fielmente os prazos 
estabelecidos nas normativas do Tribunal de Contas; 

[...] 

XII- Exigir que a COMPROMISSÁRIA/CONTRATADA revise seu 
cronograma físico financeiro sempre que houver modificação no 
avanço das obras para o fim de pagamento, o qual deverá se 
dar de acordo com o ritmo das obras efetivamente executadas e 
supervisionadas. 

 
 

Por fim, ratifica-se ainda, que não se contatou adesão da SECID 

ao PDI deste Tribunal, conforme exigido pela Cláusula Quarta do TAG em 

análise. 

b) o não cumprimento, pela empresa MAIA MELO 

ENGENHARIA LTDA, dos seguintes compromissos explicitados na 

Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão:  

 
II – Apresentar as planilhas das obras que estão sob sua 
supervisão em até 15 (quinze) dias, visando a retomada dos 
cronogramas; 
III - Executar pontualmente todos os re-serviços apresentados 
pela SECID e equipe; 
IV - Supervisionar, para as obras de seu escopo o atendimento 
aos apontamentos realizados pela empresa LABORATÓRIO DE 
SISTEMAS ESTRUTURAIS, contratada pela SECOPA, que 
averiguou, para diversas obras, em relatórios técnicos, que a 
qualidade executada não está compatível com o projeto e com 
os normativos técnicos; 
V - A Contratada fica obrigada a corrigir todas as 
inconformidades diagnosticadas e outras que poderão vir a ser 
detectadas nos seus serviços, sendo-lhe garantido ampla defesa 
e contraditório; 
VII – Confeccionar os projetos “As Built”, necessários para 
consolidação de todos os serviços executados e garantir a 
manutenção e durabilidade das obras; 
VIII – Apresentar sem morosidade os relatórios de medições, 
revisões em fase da obra, ensaios tecnológicos e pareceres de 
engenharia. 
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c) o não cumprimento pela CONTROLADORIA GERAL DO 

ESTADO, representada pelo Sr. Ciro Rodolpho Pinto de Arruda Siqueira 

Gonçalves, dos seguintes compromissos explicitados na Cláusula Segunda 

do Termo de Ajustamento de Gestão:  

 

[...]  
I – monitorar os pagamentos efetuados pela administração 
estadual à compromissária/contratada;  
II – acompanhar o cumprimento dos prazos e das cláusulas 
estabelecidas neste instrumento, bem como realizar controle da 
execução das obras e da supervisão, decorrentes do objeto 
contratual;  
[...]  
IV – dar ciência ao Tribunal de Contas sobre irregularidades e 
ilegalidades detectadas durante a execução do TAG, nos termos 
do art. 6º da Resolução Normativa nº. 33/2012 do TCE/MT;  
V – emitir relatório mensal acerca do objeto do presente Termo 
de Ajustamento, o qual deverá ser encaminhado a esta Corte de 
Contas até o dia dez do mês subsequente. 
 

Ante o exposto, propõe-se ao Exmo. Conselheiro Relator a 

rescisão do TAG celebrado visando à adequação dos procedimentos de 

contratação para a conclusão da Supervisão – Gerenciamento de Melhoria 

Viária nas Travessias Urbanas de Cuiabá e Várzea Grande, tendo em vista que 

seu objetivo - conclusão dos serviços de supervisão - não foi atingido, bem como 

a aplicação das sanções previstas na Cláusula Quinta do TAG, e no § 5º do 

art. 238-B do RITCEMT aos compromissários, em decorrência dos 

compromissos não cumpridos.  

Ainda, consoante o item 7.3., Cláusula Sétima do TAG, na hipótese 

de descumprimento deste Termo de Ajustamento de Gestão, por parte da 

Compromissária/Contratada, a Compromissária SECID tem o dever de informar 

a Procuradoria Geral do Estado (PGE) para que sejam tomadas as medidas 

judiciais cabíveis.   

Tendo em vista, ainda, o previsto no artigo 618 do Código Civil, 

sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator determinar à Compromissária SECID 

que institua no âmbito daquela Secretaria unidade técnica ou grupo de trabalho 

permanente para o monitoramento da Garantia Quinquenal das obras recebidas 
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pela SECID, observando as disposições contidas na Orientação Técnica 

03/2011 do IBRAOP (Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas). 

 Por derradeiro, sugere-se o encaminhamento dos autos ao 

Ministério Público de Contas para o prosseguimento do feito. 

 

É o relatório.  

 

Secretária de Controle Externo de Obras e Serviços de Engenharia, 

em 11 de junho de 2018. 

 

 

 

Mara de Castilho V. A. Pinheiro Patrícia Lopes Griggi Pedrosa 

Auditora Pública Externo – Supervisora Auditora Pública Externo  

Matrícula 203145-0 Matrícula 203278-3 
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